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INDICAÇÃO Nº 2901/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Monção, Senhora Klautenes 
Deline Oliveira Nussrala, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2902/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Montes Altos, Senhor 
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Domingos Pinheiro Cirqueira, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2903/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Morros, Senhor 
Milton José Sousa Santos, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2904/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nina Rodrigues, Senhor 
Raimundo Aguiar Rodrigues Neto, solicitando a adoção de medidas 
que contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2905/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Colinas, 
Senhor Josei Rego Ribeiro, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 2906/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Iorque, 
Senhor Daniel Franco Castro, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2907/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Nova Olinda do Maranhão, 
Senhora Iracy Mendonça Weba, solicitando a adoção de medidas que 
contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2908/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Olho D’Água das Cunhãs, 
Senhor Glauber Cardoso Azevedo, solicitando a adoção de medidas 
que contribuam para a disseminação da campanha JULHO AMARELO 
referente à conscientização da população acerca do câncer nos ossos 
e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento eficaz e 
assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2909/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Olinda Nova do Maranhão, 
Senhora Conceição de Maria Cutrim Campos, solicitando a adoção 
de medidas que contribuam para a disseminação da campanha JULHO 
AMARELO referente à conscientização da população acerca do câncer 
nos ossos e da importância do diagnóstico precoce para um tratamento 
eficaz e assertivo.

Uma das principais causas de dor crônica em pacientes 
oncológicos, o câncer ósseo ainda não tem formas de prevenção 
conhecidas. Só o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura.  
Embora seja mais comum em ossos longos, como pernas, braços, 
coluna e bacia, o câncer ósseo pode acometer qualquer osso do corpo. 
Considerado raro, manifesta-se na infância, na adolescência ou na vida 
adulta e tem alta taxa de letalidade

A forma benigna da doença cresce lenta e em local específico, não 
se espalha para outros ossos ou outras partes do corpo. Já os tumores 
malignos são mais agressivos, podem ser tanto tumores primários 
ou metástases de câncer em outros órgãos. O Instituto Nacional de 
Traumatologia e Ortopedia estima que 10% dos pacientes oncológicos 
desenvolvem metástases nos ossos, especialmente nos casos de câncer 
de mama, pulmão, próstata, tireoide, rim e intestino. Diante do exposto, 
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e em razão da relevância social da temática, justifica-se a presente 
indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 21 de junho de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2910 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhada 
a seguinte indicação ao Exmo. Deputado Federal Pedro Lucas, 
requerendo que, seja revisto no Código Penal Brasileiro, a pena mínima 
para casos de estupro (Art. 213, caput), devendo ser alterada  de 6 a 10 
anos de reclusão, para o mínimo de 8 (oito) a 10 (dez) anos de reclusão. 

Tal indicação se faz necessária, pois o delito de estupro revela 
enorme importância prática e jurídica. Cuida-se de infração penal 
gravíssima, que causa enorme repulsa e abominação. A violência sexual 
é desumana e, no geral, lesiona de modo incisivo física e moralmente 
a vítima. 

Sendo assim, a importância para revisão, modificação e 
aumento da pena de estupro no Código Penal Brasileiro é de extrema 
importância, para que o regime inicial na condenação pela prática de tal 
crime hediondo, inicie obrigatoriamente em regime fechado, não sendo 
permitido iniciar seu cumprimento no regimento semi aberto ou aberto, 
conforme dispõe os requisitos do artigo 33, § 2º, alíneas “b” e “c”, do 
Código Penal.

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, 11 de julho de 2023. - NETO EVANGELISTA - 
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2911/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, depois 
de ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Saúde para que sejam mantidos os serviços 
de ortopedia, mastologia e gastrologia no Hospital Macrorregional de 
Coroatá.

Os procedimentos médicos de ortopedia, mastologia e 
gastrologia de média e alta complexidade prestados à população 
de Coroatá e municípios circunvizinhos por meio do Hospital 
Macrorregional de Coroatá somam um número expressivo de 
atendimentos e contribuem com o rastreio precoce de doenças como o 
câncer, por exemplo.

Desse modo, se faz de extrema importância que a oferta desses 
serviços de saúde permaneçam no Hospital Macrorregional de Coroatá 
garantindo saúde de qualidade à toda população da Regional Estadual 
de Coroatá, que tanto precisam de serviços médicos especializados, 
disponibilizados de maneira descentralizada. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, 11 de julho de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2912 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Ministro das Comunicações, o Sr. Juscelino Filho, solicitando 
ampliação da transmissão do serviço de telecomunicação de internet 
na Universidade Federal do  Maranhão, no campus do Bacanga em São 
Luís -MA. 

Tal solicitação visa garantir melhores condições no acesso à 
internet, afim de assegurar aos alunos da UFMA no campus Bacanga 
uma melhor qualidade nos trabalhos de pesquisa acadêmicos, e 
também uma maior interação no uso de serviços avançados, como 
videoconferências e convergências de serviços sobre o protocolo IP.  

Portanto diante do exposto, pugnamos que seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Ministro das Comunicações, o Sr. Juscelino 
Filho a presente Indicação, para que sejam adotadas as providências 
administrativas que o pleito requer.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 03 de julho de 2023. - RICARDO ARRUDA 
- Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2913 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão, e ao  
Secretário de Estado de Agricultura Familiar, o Sr. Bira do Pindaré, 
solicitando-lhes em caráter de urgência, perfuração e instalação de um 
poço artesiano, no Povoado Novo Calumbí, no município de Itaipava 
do Grajaú. 

A solicitação em apreço justifica-se pela ocorrência do desastre 
natural  provocado pelas fortes chuvas ocorridas entre os dias 15 e 20 
de março, deste ano, que provocaram diversos danos para os moradores 
do povoado Novo Calumbí, tais como : alagamentos, deslizamento de 
terras, causando total interdição do povoado, além da destruição de 
casas e prédios públicos.

Destaco que, a presente proposição proporcionará a comunidade 
acesso a água potável e de qualidade, além de restabelecer a dignidade 
dos moradores do Povoado Novo Calimbí. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 04 de julho de 2023. - RICARDO ARRUDA 
- Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 2914 /2023

Senhor Presidente,

Nos termos do referido artigo 152 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, venho por este, requerer 
de Vossa Excelência que, depois de ouvida a Mesa, seja encaminhado 
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ofício ao GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
CARLOS BRANDÃO, AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA (SSP), MAURÍCIO MARTINS, 
AO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, VINÍCIUS FERRO, SOLICITANDO QUE 
ADOTEM PROVIDÊNCIAS A FIM DE GARANTIR A 
ATUALIZAÇAO SALARIAL DO GRUPO APC DA POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO MARANHAO.

De acordo com os relatos, a Polícia Civil do Maranhão possui os 
piores indicadores salarias e de efetivo do Brasil. O Estado ostenta os 
últimos lugares nos rankings das remunerações e efetivos entre as 
polícias civis do Brasil, veja-se:

Atualmente, o Maranhão ocupa o último lugar, pois o estado 
de São Paulo e da Paraíba concederam os reajustes. a COBRAPOL 
atualiza os dados somente em abril).

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 04 de julho de 2023. - WELLINGTON DO 
CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2915 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a 
Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Comunicações Juscelino Filho, solicitando a expansão da rede 
de telefonia móvel, com implantação de toda estrutura necessária, no 
Povoado Jacaré situado na cidade de Penalva, Estado do Maranhão.

A expansão da rede de telefonia móvel na referida região, 
viabilizará o acesso ao serviço de telefonia móvel com a inclusão 
digital dos moradores do local e a melhoria dos serviços públicos, 
agilizando operações do governo, simplificando a prestação de serviços 
e permitindo a participação do cidadão. 

Além disso, os serviços de comunicação disponibilizados por 
meio da estrutura de rede móvel são instrumentos relevantes para 
promoção do desenvolvimento econômico e social de qualquer região, 
pois possibilita o acesso à informação, à educação, à cidadania, à saúde 
e às ferramentas tecnológicas que facilitam as atividades do dia-a-dia, 
bem como contribui para redução da pobreza.

Com efeito, é imperativo destacar que nos referidos povoados 
o serviço de telefonia e de internet funcionam com precariedade, 
dificultando a inclusão de sua população à rede mundial de 
computadores, à interligação com as pessoas, bem como o acesso em 
tempo real à informação. Daí a necessidade da interlocução desta Casa 
Legislativa com o Ministério das Comunicações, sobretudo pelo bom 
diálogo existente, de forma republicana, entre este Poder, por meio do 
autor desta indicação, e o senhor Ministro.

Então se faz indispensável uma ação do Poder Público para que 
esta solicitação seja concretizada de fato e haja uma melhora no serviço 
de telefonia móvel na respectiva região.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 11 de julho 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2916 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a 
Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Comunicações Juscelino Filho, solicitando a expansão da rede 
de telefonia móvel, com implantação de toda estrutura necessária, no 
Povoado Fazendinha situado na cidade de Barreirinhas, Estado do 
Maranhão.

A expansão da rede de telefonia móvel na referida região, 
viabilizará o acesso ao serviço de telefonia móvel com a inclusão 
digital dos moradores do local e a melhoria dos serviços públicos, 
agilizando operações do governo, simplificando a prestação de serviços 
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e permitindo a participação do cidadão. 

Além disso, os serviços de comunicação disponibilizados por 
meio da estrutura de rede móvel são instrumentos relevantes para 
promoção do desenvolvimento econômico e social de qualquer região, 
pois possibilita o acesso à informação, à educação, à cidadania, à saúde 
e às ferramentas tecnológicas que facilitam as atividades do dia-a-dia, 
bem como contribui para redução da pobreza.

Com efeito, é imperativo destacar que nos referidos povoados 
o serviço de telefonia e de internet funcionam com precariedade, 
dificultando a inclusão de sua população à rede mundial de 
computadores, à interligação com as pessoas, bem como o acesso em 
tempo real à informação. Daí a necessidade da interlocução desta Casa 
Legislativa com o Ministério das Comunicações, sobretudo pelo bom 
diálogo existente, de forma republicana, entre este Poder, por meio do 
autor desta indicação, e o senhor Ministro.

Então se faz indispensável uma ação do Poder Público para que 
esta solicitação seja concretizada de fato e haja uma melhora no serviço 
de telefonia móvel na respectiva região.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 11 de julho 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2917 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a 
Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Comunicações Juscelino Filho, solicitando a expansão da rede 
de telefonia móvel, com implantação de toda estrutura necessária, 
no Povoado Brejinho situado na cidade de Bacabal, Estado do 
Maranhão.

A expansão da rede de telefonia móvel na referida região, 
viabilizará o acesso ao serviço de telefonia móvel com a inclusão 
digital dos moradores do local e a melhoria dos serviços públicos, 
agilizando operações do governo, simplificando a prestação de serviços 
e permitindo a participação do cidadão. 

Além disso, os serviços de comunicação disponibilizados por 
meio da estrutura de rede móvel são instrumentos relevantes para 
promoção do desenvolvimento econômico e social de qualquer região, 
pois possibilita o acesso à informação, à educação, à cidadania, à saúde 
e às ferramentas tecnológicas que facilitam as atividades do dia-a-dia, 
bem como contribui para redução da pobreza.

Com efeito, é imperativo destacar que nos referidos povoados 
o serviço de telefonia e de internet funcionam com precariedade, 
dificultando a inclusão de sua população à rede mundial de 
computadores, à interligação com as pessoas, bem como o acesso em 
tempo real à informação. Daí a necessidade da interlocução desta Casa 
Legislativa com o Ministério das Comunicações, sobretudo pelo bom 
diálogo existente, de forma republicana, entre este Poder, por meio do 
autor desta indicação, e o senhor Ministro.

Então se faz indispensável uma ação do Poder Público para que 
esta solicitação seja concretizada de fato e haja uma melhora no serviço 
de telefonia móvel na respectiva região.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 11 de julho 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 2918 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a 
Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
das Comunicações Juscelino Filho, solicitando a expansão da rede 
de telefonia móvel, com implantação de toda estrutura necessária, no 
Povoado Engenho D´Água situado na cidade de Caxias, Estado do 
Maranhão.

A expansão da rede de telefonia móvel na referida região, 
viabilizará o acesso ao serviço de telefonia móvel com a inclusão 
digital dos moradores do local e a melhoria dos serviços públicos, 
agilizando operações do governo, simplificando a prestação de serviços 
e permitindo a participação do cidadão. 

Além disso, os serviços de comunicação disponibilizados por 
meio da estrutura de rede móvel são instrumentos relevantes para 
promoção do desenvolvimento econômico e social de qualquer região, 
pois possibilita o acesso à informação, à educação, à cidadania, à saúde 
e às ferramentas tecnológicas que facilitam as atividades do dia-a-dia, 
bem como contribui para redução da pobreza.

Com efeito, é imperativo destacar que no referido povoado 
o serviço de telefonia e de internet funcionam com precariedade, 
dificultando a inclusão de sua população à rede mundial de 
computadores, à interligação com as pessoas, bem como o acesso em 
tempo real à informação. Daí a necessidade da interlocução desta Casa 
Legislativa com o Ministério das Comunicações, sobretudo pelo bom 
diálogo existente, de forma republicana, entre este Poder, por meio do 
autor desta indicação, e o senhor Ministro.

Então se faz indispensável uma ação do Poder Público para que 
esta solicitação seja concretizada de fato e haja uma melhora no serviço 
de telefonia móvel na respectiva região.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 11 de julho 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 978/2023, de 19 de julho de 2023, exonerando ANDERSON 
WILKER DE ABREU ARAUJO e GUDSON CARLOS CAMPOS 
FIGUEIREDO, do cargo em Comissão Símbolo DAS-1 de Assessor 
Técnico Legislativo, ARCANGELA DE JESUS MOREIRA 
BARROS, do cargo em Comissão Símbolo DANS-1 de Coordenador 
Parlamentar, JOYNARA DOS SANTOS SERRA, do cargo em 
Comissão Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, MARCOS 
ANTONIO DA SILVA GRANDE, do cargo em Comissão Símbolo 
DAI-4 de Auxiliar Técnico, MARIA EDILENE CANTANHEDE 
DE ABREU BRAGA, do cargo em Comissão Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, ASSENÇÃO DE MARIA DIAS, do cargo 
em Comissão Símbolo DGA de Assessor Especial de Promoções e 
Relações Públicas e THIAGO ESTRELA GUIMARÃES, do cargo 
em Comissão Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2085/2023-ALEMA

Atendendo aos comandos do art. 72, VIII, da Lei nº Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução Administrativa nº 955, 

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente
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de 27 de dezembro de 2018, combinado com o art. 1° da Resolução 
423/2023 ambas da Mesa Diretora desta Assembleia e Parecer da 
Procuradoria-Geral anexo aos autos, AUTORIZO a inexigibilidade de 
licitação respaldada no Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, justificada 
no Processo Administrativo epigrafado, objetivando a emissão da nota 
de empenho e a contratação direta com a empresa, Banco do Brasil 
S/A, CNPJ Nº. 00.000.000/0001-91, para contratação de instituição 
financeira bancária oficial para gerir com exclusividade, a prestação de 
serviços de restituição de taxa de inscrição em concurso público, regido 
pelo Edital ALEMA/CEPERJ n° 01/2021, de 20 de dezembro de 2021, 
o qual foi anulado em 1º de junho de 2022, conforme as quantidades, 
especificações e condições constantes do Termo de Referência. 
Determino a divulgação do ato no sítio eletrônico, consoante dispõe o 
art. 72, VIII, parágrafo único da Lei nº 14.133/21. DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE  E CUMPRA-SE, PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, 
SÃO LUÍS- MA, 19 de julho de 2023. Ricardo da Costa Silva 
Barbosa. Diretor-Geral/ALEMA 

P O R T A R I A   Nº 910/2023 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 138/2023-
DSMO.,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ZILDA BIANCA BRITO 

SOUSA,  matrícula nº 1639921, para substituir KATYANE RIBEIRO 

VASCONCELOS,   matrícula nº 1636505, como Fiscal e a permanência 
da servidora JACIARA FONSECA  BORGES SILVA, matrícula 
nº 2814135, como Fiscal Substituto do Contrato nº 026/2023-AL,   
proveniente do Processo Administrativo nº 4590/2022, com a Empresa 
CLINIC TRAUMA PERICIAS MEDICAS LTDA, para prestação de 
serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do 
trabalho para elaboração do Programa de Gerenciamento de Risco – 
PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT 
e do Programa de  Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, 
conforme determina o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 
e o Art. 67 da Lei 8.666/93.               

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto, deverão realizar todos 
os   procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de   direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 18 de 
julho de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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